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Nº 183, sexta-feira, 20 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Valor Aprovado: R$ 208.815,75
Prazo de Captação: 20/09/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Criar o espaço cultural único "Viagem pela cultura e costumes" com
o objetivo de proporcionar experiências culturais para os participantes do 31ª FESTURIS
Gramado Feira Internacional de Turismo. Objetiva-se, através da exposição de fotografias,
peças artísticas, indumentária, arte e apresentações culturais/musicais retratar a
identidade cultural do povo que despontou a Serra Gaúcha no cenário turístico nacional
e projetou Gramado também no cenário turístico internacional. Um espaço multicultural
para retrarar os usos e costumes dos antepassados que colonizaram a região e a projeção
cultural para os dias atuais. Nesta edição, com um espaço especial para uma cultura
brasileira convidada.

192316 - TEAMLAB (título provisório)
MADAI Produções EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 08.490.296/0001-88
Processo: 01400006846201921
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.124.676,00
Prazo de Captação: 20/09/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A TeamLab (título provisório) é uma proposta inédita no Brasil e na
América Latina, de exposição de artes visuais, das obras individuais do mundialmente
reconhecido coletivo japonês chamado TeamLab. Pretende-se com a exposição de artes
apresentar ao público brasileiro obras de artes digitais, criadas com tecnologia de ponta,
característica desse grupo que vem fazendo grande sucesso do mundo e criando espaços e
ambientes interativos abrangentes a todas as idades e públicos distintos.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
192457 - 3º Festival Cultural Café e Arte
ICAFE INSTITUTO DE CULTURA,ARTE,FAZER RESPONSÁVEL E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
CNPJ/CPF: 17.865.816/0001-80
Processo: 01400006987201944
Cidade: Carmo da Mata - MG;
Valor Aprovado: R$ 610.779,42
Prazo de Captação: 20/09/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Em sua terceira edição o projeto Festival Cultural 'Café e Arte',
apresentado pelo Instituto de Cultura, Arte, Fazer Responsável e Educação Ambiental
(ICAFE), terá sua estrutura como mostra sendo organizada em: feira de artesanato e
gastronomia com produtos e culinária típicos da cultura do estado de Minas Gerais,
apresentações públicas do folclore Brasileiro, apresentações de dança, música e teatro. A
ideia é abordar os vários olhares sobre a cultura e suas possibilidades de transformação
social para promoção do acesso imediato a Cultura e a Arte, a partir de oficinas de artes
que serão oferecidas aos participantes do instituto moradores de áreas rurais, alunos e
professores do ensino público, e deste modo, estimular a formação desses cidadãos com
sensibilidade e olhar 'cultural'. Ainda, fomentar o turismo, economia criativa e
entretenimento da região em que o projeto será realizado.

PORTARIA Nº 551, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
171089 - Teatrando nas Escolas - Celebração dos 10 anos!
Marina Almeida Monteiro
CNPJ/CPF: 15.169.460/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/09/2019 à 31/12/2019

172288 - Teatro Eco-cidadão - Ano II
MHR Emprearial Ltda - ME
CNPJ/CPF: 02.758.409/0001-05
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 11/08/2019 à 31/12/2019

177884 - Esplendor
ACERTE PROJETOS
CNPJ/CPF: 77.515.120/0001-56
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/05/2019 à 31/12/2019

179106 - Merrily We Roll Along (titulo ainda sem traducao)
SILHUETA PRODUCAO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 18.984.379/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/07/2019 à 31/12/2019

179522 - Salvando risos - 3a. edição
Organização Doutores Palhaços SOS Alegria
CNPJ/CPF: 13.311.763/0001-03
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/09/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
177947 - Coral Encantus
ASSOCIACAO CULTURAL CRIARTE
CNPJ/CPF: 26.051.020/0001-85
Cidade: Catalão - GO;
Prazo de Captação: 26/01/2019 à 31/12/2019

180781 - Â"Barra Blues FestivalÂ"
FM REPRESENTACOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 22.199.010/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 03/05/2019 à 31/12/2019

186281 - Panela do Jazz - Festival de Música Instrumental do Poço da Panela
Pro 4 Promoção e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 13.359.091/0001-06
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 29/06/2019 à 29/10/2019

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
170957 - Encontro Marcado com Fernando Sabino - MG
Instituto Ondular
CNPJ/CPF: 08.656.652/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )

120443 - Memorial dos 100 anos de Forquilhinha
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO CENTRO CULTURAL TEUTO BRASILEIRO
CNPJ/CPF: 79.940.086/0001-92
Cidade: Forquilhinha - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )

178027 - Movimentos Sociais de Maringá - A história do Observatório Social de Maringá
DIRCEU HERRERO GOMES
CNPJ/CPF: 055.208.078-09
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019

185400 - O GRANDE AMAZONAS - LIVRO
Paula Saldanha
CNPJ/CPF: 239.544.697-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 19/09/2019 à 31/12/2019

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
180629 - Gravação do DVD Nossa Verdade, da dupla Heittor e Adriano
HEITTOR ALVES RIBEIRO
CNPJ/CPF: 438.982.128-82
Cidade: Ourinhos - SP;
Prazo de Captação: 07/05/2019 à 31/12/2019
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26)

171627 - Olhar da Alma
Henrique de Lima Vieira
CNPJ/CPF: 008.658.476-65
Cidade: Araguari - MG;
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
PORTARIA Nº 37, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

A Presidente da Fundação Biblioteca Nacional, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto nº 8.297 de 15 de agosto
de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 18 de agosto de 2014, e CONSIDERANDO
o constante dos autos do processo nº 01430.000262/2018-12, resolve:

Art. 1º Extender a possibilidade de apresentação de projetos de coedição a
instituições com fins lucrativos que tenham entre suas finalidades a realização de projetos
culturais e/ou a edição de livros, no Edital de Coedição Sem Ônus nº 02, de 10 de outubro
de 2018.

Art. 2º Com base na inclusão estabelecida no artigo 1º desta portaria, as novas
redações dos itens 2.1, 7.3.4. e 7.3.5. do edital de coedição sem ônus nº 02/2018, passam
a vigorar como:

2.1. As parcerias de que trata este Edital poderão ser estabelecidas entre a FBN
e instituições públicas, entidades privadas com ou sem fins lucrativos e com organizações
da sociedade civil que tenham entre suas finalidades a realização de projetos culturais e/ou
a edição de livros.

7.3.4. No caso de entidades públicas ou privadas com ou sem fins lucrativos
apresentar declaração de que não está em mora, inadimplente com outros convênios
celebrados com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal.

7.3.5. As entidades privadas com ou sem fins lucrativos devem ainda comprovar
não ter incorrido, em suas relações anteriores com a União, em pelo menos uma das
seguintes condutas:

a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse

ou termos e parceria;
c) Desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
d) Ocorrência de dano ao Erário; ou
e) Prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de

repasse ou termos de parceria.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HELENA SEVERO
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